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CADERNO DE ENCARGOS RELATIVO A CONTRATO DE

EMPREITADAS DE OBRAS PÚBLICAS

Oapltulo I

Dlsposlçõu lnlclal.

Cláusula 1.'

omm

o presente cauermz de encargos compreende as dáuwlas : incluir no wnlralo e celebra

no emule do moedimenlo de concurso para a malhação da empreitada de “Palm—de

Lamerda R ra da Levnnd :".

Cl-iIInlll Z.'

Dllpollçõol por que le Vng. ! Bmp'eilldi

1 - A execução do contrato obedece:

&) Aa cláusulas do contrato a nu estabelecida em lado: na elementos e uocumenloe que

dele 'azem pane Integrante;

b] Ao Decreto-Leí ",a 18/2008, de 25 dejaneiru (Códlgo dos Cnnlralns Públim, doravante

CCF), e uneriofes alleraçoes. innluindu a allernçln que lhe lui lnlwduzlda pelo Decreto—Lei

no 111-BIZD17, de 31 de agosto Inelulndn a situação que lhe foi inlrnduzidi pela Lei n'

30/2021, de 21 de mail:.

e) Ao Decrelo-Lel no 273/1003. de 29 de nmubm. e respeliva legislação complemenlar;

d) A resume legislação e regulamentação aplicável. nemeauamenle : que lespella a

oonslruçào. :. revlm de preços. às inslalaçóea do pessoal. a segurança social. a higiene.

segurança, meverlçáo e medicina no trabalho e a responsahllldade clvll pelanle (aceitos;

e) A5 regras de me.

2 - Para eleitos do dlsposlo na alínea 8) do número antellor. coni'ldsram-se integradas no

conlralo:

&) o clausuladu contratual. Inclulneo el ejuelemenles propaga: da acordo mm o disposto

no anigo 99." do Código das Conlutas Públicas e eueiles pela adjudllalárin nos tefmos do

dispnslo no artigo 101.“ desse mesma Código;

...um.
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») o suprimenle dos erros e des omissão: do caderno de encargos idenliãcadus pelos

cunwrremee, desde que leis em e missões lenhem sua expressamenie aceites um

órgão compereme para e decisão de animar, nos termos do diawslo na alínea b) do na5

do enigo sir do CCP;

:) Os esdaleuimenlos e as rerineeeaee reierim ao caderno de encargos;

d) o caderno de encargos;

s) o pmjeln:

:) A pwposlz adjudicada;

g) Os esdzrecímenlns sobre a pmpoera adjudicada pregados pelo empfeôteim;

n) Tuma ns nulms dommenlas que saiam referidos no dausuladn ounlretual ou no

earlemo de encargos.

Cláusula x..

Interpr-ucin nae dncumlulul que ragom a emprellada

1 _ No me de existirem divergências enrre os vários doaumemue referidos nas allneas :»

a h) do n.“ 2 da dánsula anieriar, prevalecem os documenlos pela miam em que são al

indicados,

2 _ Em caso de dlvergênda enrre o cademo de encargos e a [Amplo de execução [uu a

pmgrema preliminar, na casa prevista na ",o : do artigo no do CCP], prevalece o pvimeiro

quanto a deliníçãu das oondlções juridieus e leonices de execução da empreitada e o

segundo em Mu 11 que respeita à Mniçào da prúpfli abre.

3 - No caso de divergemie entre as várias peças da prolalo de exemçeu [preceito neu

aplicável no caso prevista no ".o 3 do artigo no do cap).-

5) As peças desenhada: preveieaem sobre lodas ea ultras quanro a localizaçao, às

carecierisricas dimensionais da obra e a disposição relativa das euee difamnlas periee;

o) As ruinas de medições discriminadas e referenciadas e ae reeperivoe mapas resumo de

quamiuadee de trabalhos pvevaleoem sobre quaisquer uma: no que se reiere : nalureza

e quanlidade dos irabalrms. sem prejuizo do dispuslo no anigo 50." do CCP;

:) Em tudo o mais prevalece o que Donslar da máfia descrin'va e das resrenres peças

do projeio de exewção.

4 - Em caso de divergencia enire os documentos referidos nas alineas a) e li) do n." 2 da

dáusule anierior e a dausuladn eonrreiuel. pvevlleoem os primeiros, salvo quanto aos

alusraruenrae propostos de acordo com o disposlo no artigo ma de Codlgo dos eanlreias

Públloos e eeeiies pela adjudicatária me termos do disposto no artigo 101 .- desse mesmo

e,...raxr

hl mmm . i.. m ui ui um. la um ml m mm . [ul me.-manu ri . u- ruiu-ul



Código [preceito não aplicável se o contrato nau forreduzido & escnío nos lermos da alinea

a) don.” 1 & don,o2do artigo Síoda com.

CIMSIIII L'

Escurecimento da dúvida;

1 - As dúvidas que a empreiteira lenha na imerprelaçãn dos uommemos por que se rege

a empreitada devem sef submeúdas ao direta de Escalizsçãn da Mara mia do inlcio da

execução das (mhalhus a que respeilam.

z - No me de as dúvidas Wrerem somente após .: inicio da exewçào dos «aminas a

que dizem respeito. deve o empreiteiro szelê—las imediatamente au diretor de

"seal-ção a: Ohm, ]umamente com os mamas jusliflcalivos da sua não apresemaçàu

antes do Inicio daquela execução.

3 - o incumpdmenlo do dspuslo no número amewmfna «: empreiteira mspunsàvel por

mas as wnsequénciss damramas da em; imgrpfelação que porventura haja leila.

incluindo : demolição e reconstrução das valle: da obra em que o em) se nem-a refletido,

Cláusull 5.'

Pronto

14) pmlelo & considerar para a realização da empveitidi é o patenteado no pmosaimemo

Z-A elabmção do misto de execução obedece aos requisilos um..-mtu no artigo «o

do cap

Cláusula £,”

Habuuaçau adequadu: o uoceuárias & uxucuçin u. abri . «po de

Empuitida

1- Alvarás de empreiteira de obras púbíicis ou 05 certificados de empnaneims de

obras públicas emitidos pelo mmm dos Mercados púuim, do Imobiliário e da

Conslruçàu, |. P.. mnlendo as habilitações adaquiuas e necessárias a execução

da em a realizar. possuindo as segui-nes emanações:

PA:-nue"



a) A Wma a qual tem de ser de .:l-sae que cubra o valor

global da proposta.

b)Al.'4.' ,. n , .

categoria a e 9. eutacataaona da 4 eataaoria e 1- e 1- subcaleooria da 5-

M na classe correspondente a parte do trabalho a que respeitem.

eapltulo ||

Obrigaçãul da amar-Items

Secção!

Prep-riçia . plana-mento do: trab ho:

Cláusula 7.-

Praparação e pllnelmlnln a. execuçin dl nbr:

1 - o emprer'lelm e responsável:

a) Paranle o dona da obra pela preparação, planeamento e coordenação de todos os

trabalhos da empreitada, ainda que em caso de subcontratação, bem oomo pela

preparaçao. planeamento a execução dos tratzalnos necessárias a aplicação. em geral,

das normas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho vigentes e, em pamoular, das

medidas consignadas no plano de segurança e saúde, e no plano de prevenção e geslân

de residuos da construção a demolição;

») Perante as entidades nacaltzarloraa, pela preparação, planeamento e coordenação dos

trabalhos necessários a aplicação das medidas sobre segurança, hig'lene e saúde no

trabalho em vigor. bem como pela aplicação do documenta indicada na allnaa n) da n.a 4

da presente cláusula.

2 - A disponibilização e o lomeclmenlu de todos os meios necessários para a realização

da obra e dos trabalhos preparatórios ou aoessonos, incluindo os materiais e os meios

humanos. técnicas e equipamentos, compete ao .mpnmiro

3 - o empreiteiro realiza todos a: trabalhos que, por natureza, por exlgenaia legal ou

segundo ouso corrente, sejam oonsioeradoa como preparalúrlos ou aoeasórioa & exewção

da obra. oesrgnauamenle.

&) Trabalhos de montagem, construçao, manutenção. desmontagem e demolição do

estaleiro;

b) Trabalhos necessários para garantir a eegurança de todas as pessoas que trabalhem

na obra ou que circulam na relpslivn local, incluindo o peasoal dos subempreltelroa e

W,...“
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lercelros em geral, para evitar danos nos prédios vizinhos e para salislazer os

regulamentos de segurança. higiene e saúde no trabalho e de oollcia das vias pt'tbilsas;

e) Trabalhos de restabeieo'mento, por meio de obras provisórias, de todos as servidões e

serventias que seja indispensável alterar ou destmlr param a execução dos trabalhos e

para evitar a estagnação de águas que os mesmos possam originar;

d) Trabalhos de oonslmçao dos aoessos ao estaleiro e das servenlias internas deste.

4 - A preparação e o planeamento de execução da obra oomoreendem ainda:

a) A apresentação pelo empreiteiro ao dono da obra de quaisquer dúvidas relativas aos

materiais aos métodos e às técnicas a utilizar na execução da empreitada;

b) o esolareo'menio dessa dúvidas pelo dono da obra:

o) A apresemaçao pelo empreilelro de reclamações, no prazo de so dias oontaoos de

consignação total ou da primeira consignação pardal. sobre a existencia de erros ou

omissões do caderno de encargos, so detetaveis nesse momento. sob pena de ser

responsável por suportar metade dos valores dos trabalhos complementares de suprimento

de erros e omissões. nos termos do disposto no artigo 375', ““A do CCP,

d) A apreoiaoao e decisão do dono da obra das reotamaçoee a que se relere a alínea

anterior.

e) o saindo e delinição pelo empreiteiro dos processos de construção e aoolar na

reallzapao dos trabalhos;

a A elaboração e apresentação pelo emoreilelro do piano de lrahalhos ajustado, na mao

previsto no n' 3 do artigo 361.“ do CCP;

g) A aprovação pelo dono da obra dos documentos referidos na alinea !) a h);

ti) A elaboração de documento do qual conste o desenvolvimento prático do plano de

segurança e saúde. devendo analisar. desenvolver e cumptementar as medidas al

previstas. em função do sistema utilizado para a execução da obra em particular as

tautologias e a organização de trabalhos unlizados pelo empreiteiro.

:) A identificação no prazo de trinta dias a contar da dala em que lhe for exiglvel a oeueçào

da existencia de em e omissões que, não sendo exiglvel que tivessem sido oetetados

nem na fase oe formação do contrato nem no prazo de 60 dias contados da consignação

lolal ou da primeira consõgnaçáo parcial. sob pena suportar ainda mel.-ide dos valores dos

trabalhos complementares de erros e omissões. nos termos do dlsposto no artigo ano. nos

do ccP,

nim,-su
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Cláusula 0.”

Plano de tnh-lho!

l-o plano de lrabalrros deelina-se. com respeiln pelo prazo de exemçap. a mação da

sequência e dos prazos parciais de execução de cada uma das espécies de lrenelrro

prevlelae e a especmoaçao dos meias com que :) empreileiro se propõe emula—los.

z-o pleno de pegernenloe constante no eorrrrelo pode ser ejueladu pele empveiteiro ao

pleno de Wrmgnapão epreeenledo pelo dono de obra nos lennos do disposto no artigo

sem do CCP.

Cláusull 9.'

Plano do lrlhllhoã ljuãlldo

l . No prazo de olro dl.“ a montar de dele da celebração do Conlralo, o dono da uma

pode epresenler ep empreileirp um plano (mal de consignação. que densiflqua e eonaelrza

o pleno inicialmente apreeenladu para eleilue de elaboração de propeele.

2 . No prazo de olro dla a opnlar da dele da nolllleaçao do plano final de consõgnaçân,

dava a emprerleiru. quendo ral sa revele necessánn, apresemar. nos lermos e para os

eleiloe do enigo sal.-= do CCP. o plano de trabalhas elueledo e e reepeliuo plana de

pagamemoe, observando na sua elaboração a melodnlogie fixada no preeerrle caderno de

encargos.

a - o plano de trabalhos eluslado nao pode implicar e alteração do preço oonlr—eluel, nem

a elleraçap da praxe de cenelueao da uma nem ainda alleraçães aos prazos pamela

definidos no pleno de lreoelnoe conslenle do Contran, pere eram de que saia eelnlarnerne

necessário a adaptação do plano de «abelhas ao pleno final de consignação.

4 - O plano de trabalhos ajusladn deve, nomeadamente:

:) Definir com precisão oe momenlee de início e de conclusão de emprenede. ham cama

a sequencia, o escalonamenln no renrpc. :: lnlervalo e u ritmo de execução das diversas

espéu'ee de «abelha. dlelinguindo as veses que porvenrure ee enneiderern vinculalívas e a

unidade de lernpo que serve de base a programação;

o) lndicar as quenlirledee e a qualificação prelissional da meme—obra necessária. em eeda

unidade de lernpa, a execução da empreilade;

|:) lndicer as quenlidedee e : nelureze do equipamenlo necessário, em cada unidade de

lempo. a execução de emprerlade;

Vs.-num”
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%%

d) Espeeirrcar quaisquer uuims recursos, exigidos ou não no presenxe caderno de

encargos, que serão mobilizados para a realização da obra.

5 - o plano de pagamentos deve conter a previsão, duenmeede rs escalonede no iempo,

do valor dos ireoeinos a realizar pelo empreiieiro. na periodicidade dennida para os

pagamentos : eieiuer pelo dono da obra. de acordo Dom o plano de irabaiims ajustada

Cláusull 1a.-

FI-no de plglmemol

1 » o plano de pagamento: deve oonier a previsão, quaniiiieada e eeeaionada no iempo,

do valor de cada uma das espécies de iraoalhos a realizar pelo empreiteiro. na

parindicidade definida para as pagamenios a efeiuar pelo dono da abra, de amido cum u

plano de iraoainos a que diga respoiio.

2-0 piano de pegamenios e cnncluldo para aprovação do dono da obra antes da dei: de

cun-:Iuaãn da consignação (mal uu da primeira cnnsignaçâu parcial. nãn podendo haduzir-

se em aneraçbes dos valores globais para cada eonrponenie da obra apresentados em

sede de apresentação de proposias.

J-Em quaisquer situações em que se verinque a necessidade de u plana de trabalhos em

vigor ser alterada, por iacio nao imputável ao empreiieiro e que se mostre devidameme

iusfmeado. deve esle apresentar um plano de pagamantns edapiede ee neva plana de

lrabalhos. devendo u dono da obra pronunciar-se sobre : revisão do plano de mimenlw

no prazo de cinco dias apos a nomeação do mesmo pelo empreileim, equivalendo o

silêncio à sua aceitação.

Cláusula 11.-

Modlllclçio do piano de Irlhllhol e do plano de pug-menino

! - o dono da obra pode modmoar em qualquer momenio o plano de trabalhos em vigor

por razõe: de Interesse públlco.

z . No caso previsio no númeru enierior. o empreiieiro iem direito a reposição do equníbrin

financeiro do Contrato em função dos danos saindo; em consequencia desse modíneeçào,

medienie rechmzçào a iprasunlar no prazo de ao dias a coniar dn deia da notificação da

"mma, que deve conter os elemenios revendas nu na : do migo sua do CCP.

um II em
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3 - Em quaisquer siluaçóei em que se verifique a necesildade de o piano de trabalhos em

Vigo! ser alterado, indapendenlemenle de tal se dever a Iana Impmával ao empreiteiro.

deve este apfesenlir lo dono da obra um plano de kribilho! mudi'ícada.

4 - seni prejuíza ao número nnierior, em caso de deivio do pleno de Iribalhos que.

iniusliflcadimenle, ponha em risco o cumprimento do prazo de execução da obra ou dos

respelivos prazos eerceiarcs, e dona da obra pode noiincar :: empreiieiro para apresentar,

no prazo de quinze dias. um plano de lrahalhos mwmcadn, adotando as medidas de

correção que sejam necessárias a recuperação do air—eeo verincadc. no qual deve ser

acompanhado dos aiernanics cia proiaie necessários e sua compieie dennicsceexecuçác,

5 - Sem prejulzo da disputa no n." 3 do artigo 373.“ do CCP, o dano da obra pronuncia-

se sobre as aiiereçaes propostas pela empreiieiro ao abrigo do- nos : e 4 da presente

deuauia no prazo de quinze dias, equlvalsndo e feliz de pronúncia : aceiucao do novo

plano,

a - Em qualquer dos casos previstos nos números enierioree, o piano de trabalhos

modificado apresentado pela emprerieire eava eeraoerie pelo dano de obra desde que dele

não reeulle prejuizo para e obra ou prurmgaçãu dos prazos de execução,

7 - Sempre que o piano de trabalhos seja mecincado. deve ler ieiio o coneequenie

realumamemo do plano de pagamanms.

Supla ”

Prue: de execução

Cllusull iz.-

Prazo no oxocuçio da empreiuua

1 . o empreiteiro abriga-se .:

a) Iniciar e examen da obra na dala da conclusão da ccnsigrraçic ioiei ou da primeira

cmsãgnzçlo parcial ou ainda de dali em que o dono da obra comunique ao emprelmvo a

aprovação do piano cie segurinçz e saúde. cm: eeie uiiinie dm seia posienor;

a) Cumprir todos os prazos parciais vinculalivos de execução previeioe no piano de

irebaihoa em viger;

:) Conduir : execucao de obra a solicitar a realização de visiorie da obra para efeitos da

sua recaçeo provisoria no prim de no dll: e cantar da em indicada na alínea e),

2 - No caso de se verificaram atrasos iniuiliflcadu! na execução de trabalhos em relação

ao piano de trabalhos em vigor. Impulávuls eo smpreltelro. em e obrigado, ; expeneee

muuwi

, “_:_

num-“lia"
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, %“
sua, a tomar todas as medidas de mfuróa de meios de ação e de muganlzaçào da obra

necessárias : recuperação dos atrasos e ao cumprimeulo do preze de execução.

a _ Em nenhum caso salão alribuldos prémios ao empreiteiro.

Cláusula 1a.-

Cumprimluto do plano de trabllhos

1 - o empreiteiro informa menuimenie e diretor de idealização da obra dos desvios que

se uennquem enlra d deeenvoivimemd deriva de ada uma das espécies de trabalhos e

as previsões da plano em uigur.

2 - Quando as desvios assinalados pelo empreiteiro, nos Kennex do ni'lnem anlarinf, não

coincidiram com de desvios reals. o diretor de nmiizaçao da obra "mítica—o dos que

considera exisiirern.

a A No seu de nernpreneim relardar injtmiicsdameme a execuçàn dos llahalhns previstos

na plana em vigor, de modo a pôr em risco a condnsão da abli denim do prazo cmiraiual,

e apiicavel u disposto no no 4 de cláusula n.- e na noz de cláusula 12".

Cláusull IL'

Multi: pur violição do: prazo: contratual:

1 . Em caso de atraso no inlcio ou na musão da execução da obra por (adn imputável

an empreiteiro, u denn da aura pode aplicar uma sar-$a mniraiual. por cada dia de atraso,

em valor correspondente a 1%. do preço conrrnruai,

z . No casa de incumprimento de prazos parciais de execução da obra pur facto imputável

ao empreneiro. e aplicável o disposto no n.“ 1. sendo o montante da sanção mnh'alual ai

previsla reduzido a merade.

3 - Oempveileim (em direiln au reembolso das quanlias pagaâ a mula de sanção cmualual

por incumprimento dos prazos parciais de aires-m da obra quando recupere n atraso na

axacuçàa des Imhalhus e a uma seia concluida denlro do prazo de execução do Contrato.

Cliuiuli 15.'

Ato: ' dlllllos d. ("crims

1 . Sempre que o empreiieiro sofra an.-reas na execução da dura em vinude de qualquer

(acto impuiavei a reroeiros, deve, no prazo de 10 dias a contar da dela em que tome

conhecimento da ocorrencia. infommr, pol mov o direta de fiscalização da obra, a Em

de o dono da obra near habilitada a «amar as providências necessárias para diminuir ou

recuperar isis atrasei

r.," .m.
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z » No caso de os trabalhos e executar pelo empreltslm serem suspellvels de provocar

prejuízos uu perturbações : um serviço de umidade pública. o empreiteiro. ee disso tlver

ou dever ler conhecimento. epmunrca. antes do inlcio dos trabalhos em causa, eu rw

decorrer deetee. esse tecto eo diretor de flseallzaçao da obra. para que este possa lomar

as providências que julgue necessanss perante a entidade eeneessienarie eu exploradora

daquele serviço,

Socçiolll

condlçóos de execução da empreluda

Cliusuln n.-

Connlçaes gerats no oxncucio dos trabalhos

1 -A obra deve ser executada de smrdn mm as regras da arte e em pens-na conformidade

com :: pínjem. com :: pfesenle caderno de encargos e com as demais condições técnicas

mnlratualmante esnpuladas.

2 - Relatnrarrrerrte as lernices construtivas e adotar. o empreitelm «e: obrigado a seguir,

no que seia aplicável aos trabalhos a realizar, o eenrunte de mewições lâminas dennldas

nas tenhas lis cláusula 2.'.

a » :: empreiteiro pode propor se dona da obra a substituição das rnéludus e técnicas de

construção ou dos malenais previstos no presente cedemo de encargos e no projeto um

putme que cmídere mais adequadas, sem pvejulm da obtenção das raranerlsticas rrnsrs

espeaneedas para a obra.

Cliuxula 17.'

Erro; ou omissões dn pmi-tn e de outros documentos

1 - o dono da abra e resppnsával pelo pagamento de trabalhos complementares cuja

execução ordene ao empreiteiro,

z _ onsnrlo uempruileim lenha a obrigação de elabomro projeto de exewçãn. e o mesmo

responsável pelos trabalhos complementares que tsnnarn pm nualrneae o suprimento dos

respetrvos erros e omissões. exceto quando esles sejam induzidos pelos elementos

elaboradas eu diappn zadee pelo dono da obra

a - o empfeileiro suporta metade do valor dos hahalhos complementares de suprimento

de erros ou emissões cuia datação era exiglvel na fase de «maça; do contrato. nos

termos da aflige ar do CCP. exceto pelos que traziam sido identmcaues pelos intereaeeupe.

mas não tenham sido expressamente aceites pelo dono da obra.

Flu-euu):
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4 - Sem prejulzo do numero anlerlor, o empreilelro me no prazo da ao das oomaooa da

oonelpnaçàp total ou da primeira consignação pardal. reclamar eoore a existencia de erros

ou omissoes so celeravecs nesse momemo, sob pena de ser responsável por suponar

melada do valor dos trabalhos eomplemenlaras de suprimenlo de erros a missoes.

& o emprenerro supona ainda mude oos lraoalnos complementares oe suprimenlo de

erros e massas que, nae eanoo exigível que livessanr sido mudos nem na fase de

Ínnnação do contrato nem no malu redelido m númsm amelia, também não lenhim $ldo

por ele ioemineaoos no prazo de ao dias a contar da para em que me fosse exíglvel a sua

deleção,

Cláusula all..

Allaruçóu no projeto propoeras pelo nmproltolm

1 - Sempre que propuser qualquer allersçân ao pmjatn. u emprei

lodos os elemenios necessários a sua perfeita apreciação.

Z - Ds alemanlus mleridns no número amador devem incluir, mmeadynsnla. a memória

deve aprasanlar

ou nora oescriuva e explicaliva na solução segmda, com ioorcaçao das eventuais

implicaçoes nos prazos e anos e, se for caso disso. peças desenhadas e cálculos

rualmcalivus e especmcacões de qualiilads da mesma.

a . Não podem ser execulaoos quaisooer lrabalnoa nos rennoe das allemções ao projeto

proposras pelo empveilaim sem que eslaa lenham sido expressameme aeeiles pelo dono

da obra.

Cláusul- 19.'

Menções obrlgltórill na [al:-I do: (rl ha;

1 - Sam prejuizo ou cumprimenta das obrigações decorrentes da legislação em vigor. ::

smpreileiro deve anxar no local dos lrabainos. de forma visível. a ioermnesçao ria obra. ao

dom da obra e do empreiteiro. com menção do respellvo alvará ou número de oenilicaoo

de empreileiro de obras públicas

2 . o empreiteiro deve ler paleme no local da obra. em bom escape de conservação. o livro

de regisio da obra e un exemplar do proielo, oo memo de encargos, do dausuladn

mmraiual e dos camara amamos a respeilar na execução da empreitada, com as

alterações que neles nsiam sido inlrouuziuss.

: - o empreiteira obriga-ea também e ler pmme no Ioul da nbfa o horário da rrabalno em

vigor, bem Domo a manter. a disposição de lodos os inlereseeooa, o (em rios oontraloe

Wlerívos da hábil!» aplicáveis,
r..., |; d: :|
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4 . Nes esleieiroe de apoio de obra devem igueimenle esiar peieniee oe elemenios do

proieio reepeiianiee eee lrebalnoe ai em curso.

Cláusula &'

Ensalos

1 . os ensaios a realizar na obra ou em penes da obra para verificação dae euee

oareolerieiioaa e eomporiarneniee são os especiiloedoe no plesenle momo de encargos

e os previsios nos regulamenios em vigor e conemirem encargo de empreiieiro.

: - Quando o dono ria obra (Ivar ririviries abre e qualidade dos lrebaliioe, pode exigir a

realização de quaisquaf ouiroe ensaios que se iueiinquern, pera alem dos prevlstos.

: . No caso de os resuliaoios dos ensaios reieriiloe no número anierior ee moeirerem

ineeiisfeiorioe e es oeileieneies enoonireuee lerem da responseoiiioiaoe do empreiteiro, as

deepesas oom oe meemoe ensaios e com e repereçee naqueles deficiencias iicerào a seu

cargo. sendo. no caso oonirerio, de oonia oo riono da obra.

Clima/a 21.'

Meu içõee

1 - As medições de todos os trabalhos executados, Incluindo os «ebeliios não previews no

pmielo e os Irihzlrws não oeviuameme ordenadas peio dono da obra eee ienee no loeei

rie obra com a ooleboraoeo do empreiieiro e sao ionnaiizaoos em aula.

2 . As mediooea são eleiuedee menuimenie. devendo esier concluídas ae eo oiievo dia

rio mas imedieiemenie seguinle àquele e que respeilim.

: »A realização das medlçóes obedece eos seguinies uilewioss

&) As nonnae nfidiia de medição que pwemura se encontrem em vigor,

o) As normas deiinioas pelo Laboramviu Neoional de Engenharia eivii;

c) Os oriierioe gereirnenie uiilizaoos ou. na iene rieles. os que forem acordados enire o

demo de obra e o empreileiro.

Cláusula ZZ'

Patinha llcençll, marcas de llbrlco ou de comiicio . desenhos

roglsudo:

1 - Salva noque respeita e meierieie e elemenios de contrução que sejam iorneoidos pelo

riono da obra. oorrern inieiranienie W oonie oo einpreiieiro oe eneergos e

responsibilidades deoerreniee da utilização na execução da empreiiede de materiais, de

nem-«:.
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elementos de construçao ou de processos de oonslmção s que respeitem quaisquer

patentes. licenças. marcas, desenhos registam e outras dlrellos de propriedade industrial,

2 . No caso de o dono da obra ser demandado por inlraçse na execução dos trabalhos de

qualquer dos direitos meneleneeas no númsm anterior, o empreiteira indemnizar) por

todas as deaaeeaa que. em consequência. deva suportar a por todas as quantias que tenha

ae pagan seia a que mula ter.

Cláusula 21”

Execução slmullãuoa de outros lrlbllho. na In:-I d. abri

t » o dana aa atua reaenraae a airene de executar ele própria eu de mandar executar por

outrem, earriuntarnenle com as da presente empreitada e na mesma nhra. quaisquer

lraaallras nee íncluldos no Contrato, aimta que saiam de natureza idãnlím a dos

contratadas.

2 .Os trabalhos relendos mnúmem anleriarsao executados em colaboração cam o diretor

de nseelizeçeo da abin, da moda a evitar atrasos na execução do surtiram ou outros

prerulzos.

:; - Quando o empreiteiro considere que a "anual exeweão na empreitada esta a ser

impeditis eu e sairei etreses em virtude da realização simultânea dos trabalhos previstos

no n o 1. rieve apresentar a sua reclarlação no prazo da da eles a isentar da data da

omneneie, e vim de serem adotadas as providências adequadas a diminuição ou

eliminar,—ao das prejuizos resultantes ria realização daqueles trabalhos.

4 . No esse de verificação de atrasos na exewção da uma ou outros preiulzaa resultantes

na realização das treaalnas previstas no n.o 1, u empreiteiro tem direito à reposição de

equilibrio linanaeirc do contrato, de acordo com os artigos 232," a 354 o do CCP. e etetuar

nos seguintes termos.

&) Prorrogação do prazo do wnlrato par perlaaa correspondente ao do atraso

eventualmente vefiicado na realização da obra; e

b) Indemnização pela agravamento das erraergos previstos com e execuçao do Contrato

que demonstre ter sonido.

Cláusuln 24.-

crutros encargos riu empreiteiro

1 . Correm inteiramente por cama ou empreiteira a reparação e a indemnização de todos

ea urejuizae que, por motivos que Ile sejam imputáveis. vejam sotridos por lereeires ele e

recação deflrutlva dos trabalha em consequência do much de execução destes úll'lnos.
rm- ”dell
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da atuação do pessdai do empreiieiru du dos seus subempreileimi e iomecedores e do

deneiente comportamento ou da falta de !egurança das obras, materials, eiamenios de

oonslmção e equipemenme;

: . Consiiiuern alnda encargos do empreiieim e celebração dos comralos de seguos

indicados no presente caderno de eneargee, a ceneiiiuiçee das cauções exigidas no

programa do prooedlmenlu [quandu sxiglvsis] e as despesas ineremes : oelehraçáu do

contraiu.

Swçio IV

Pessoal

crina-ria 25!

Ohrlgaçõu gcrals

1 . São da exclusiva responsabilidade do empieiiein: ee ubrigiçõav reieuvea ao pascal

empregado na execução da emprelizde, a sua aptidão proiissidnai e a sua disciplina,

2 - o empveileirc deve manter a una ordern ne in.-.ai des lrabalhes, devendo retirar do local

dos Ilahalhos, por sua ininiati'Vi ou imedieramenie ipól ordem de dono de obra. o pessoal

que haja um compenarnenie panuruedar des rrebeinos, designadamenie por menor

probidade no desempenho dos rsspetivoi deveres. por Indisciplina ou por dearespeilo de

represenienies nu agentes do dono de obra. do empreiteiro. dos subempreileirw ou de

iareeiros.

3 » A ordem reieride na númsn: interior deve ser fundamentada por eeaiie quando o

empreiteiro o exija. mis sem preiulzn da imedieie suspensão do pensei,

4 - Aa quantidades e a qualiflcaçãu pmnsaidnai de màn-du-ohra aplicada na amprenade

devem esrar de acordo com as necessidades dos trabalho!. «ando em uma o respeiivo

plane.

Cláusull 26!

HorÁrIo d. trabalho

o empreiieiro pode realizar trabalhos (ur: do nurario de trabalha, ou pormmos. desde que,

para o efeito. obtenha autorização da emldade competente, se necessaria. nos iennes de

legislação aplicável, e de e conhecer. por escriin, cum anlenedência suncienie, o reepelivo

prognama io diretor de naeeiizaçao da obra

c:.riusuh zz'

Sigurinçl, hlglnne e nude nn ir:-bairro

_— :|. .uuuui __
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1 - o empreiteiro rica sujeilo ao cumprimento das disposições legais e regulamentam em

vigor sobre segurança, higiene e saúde no "abelha reiaitvamente ; lado o pessoal

empregado na obra, bem como : ouves pessoas interveniente: temporária ou

permanentemente no estaleiro di abri, incluindo (omecedores e visitanles autorizados

correndo por sua cama os encargos que resultam do cumpvlmanlo de tals obrigações.

2 - o empreiteiro e ainda obrigado a acautelar, em conformidade oorn as disposições Begaia

e regulemenlaree aplleévels, a vida e e segurança do pessoal empregado na obra e a

prestar—the a insistência médica de que eareça por nrollvo de acidente no trabalho.

a - No caso de negligência de empreiteiro no cumprimento das ob'igações estabelecidas

nos númefoa anteriores. o diretor de "salixaçào da obra pode telnet. à custa dele. as

providência que se revelem necessárias, sem que tal facto diminua ae responsabilidaues

do emprelieim.

4 - Antes do inicio da trabalhos a. postedofmente, sempre que o dlmardellscalixaçáo da

obra » exija, o empreiteiro apresenta apolioes de seguro contra acidentes de trabalho

reletlvemenle a todo o pessoal empregado na obra, nos tennoe previstos no n.' 1 da

cláusula 32.5

5 - No prazo de quinze dias apos a outorga do oontrato, o empreiteiro deverá apresentar

ao Dono da obra. ») desenvoMmenio do PSS de proibia para as primeiras atividades da

obra, e » reapelivo plano de entrega de documentos que integram o sialema. Incluindo a

lrnplemenlaçào. asslm como os elementos neoeeeárioe ao cumprimento do disposto no

Artigo 153 do Decreto-Lei n. “273/2003. ao 29 de outubro.

e - o empreiteiro deverá eniregar ate ao prazo de quinze dias contados a partir do término

de esta do pomo anterior, as prlnolpais ameaça:/adaptações do PSS de acordo oorn o

Plano de Trabalhos apresentado e lodos os documefllos que possam ser soldados. de

modo e que este se enmnlre em condições de ser validado tecnicamente pelo

Coordenador de Segurança Obra e aprovado pelo Dono de Obra, sob pena de ser

considerado responsável por lodos os atrasos que possam oooner no inio'o dos trabalhos.

7 - O empreiteiro resmmde. & qualquer momento. perante o diretor de flscallzaçáo da obta,

pela observância das obrigações previstas nos números anteriores, relativamente a lodo o

pessoal empregado na obra,

Capitulo Ill

Obrlgações do dono da obra

neutra."
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Cláusula za,-

Preço e condições de pagamento

1 » Pela execução da empreilsda s pelo cumprimento das demais obrigações deedrrerrles

dn presenle oederno de encargos, obriga—se o dono da obra pagar ao empreiteiro oa

ltabalhoa efellvameme presladoe de acordo com o valeroonslame na proposla adjudicada,

a qual nao podera exoeder a ouanlla de l.311.269.10€(um min-io trem-lo. e onze mII

duzemoa . sessenta e um .um e dez unums). que cunesponde ao preço base, ao

qual aoresoe e |er a laxa legal em vigor. no caso de o emprenelro ser suleno passivo desse

impeslo pela exewçán de conlralo,

z _ leaçàn do valor eslimado do oonllato foi ieira oom base nos cuslos medios unitários

de prestações do mesmo um adjudicados em anlefioves prooedlmenlos pela Camara

Municipal de Valpaços, desõgnadamenle os Percursos dd Rabaçal e Requalilicaçáo da

Praia Fluvial de eraoesee RID Tona (Praia Fluvial de Rio Tono ) PROVERE -

Requal'n'lcaçâo de Praias Fluviais . PROVERE dess Praias erandela.

3 . o piano de pegamenlos e concluido para aprovação pelo done da obm antes da dela

de conclusão da oonsignaoao lolal ou da primelra consignação parcial, nao podendo

«reduzir-se em allsreçdes dos valores globais para cada oomodnenle da obra apresenlados

em sede de apresenlaçao de proodslaa de aoordo com o snigo sema do CCP. os

pagamentos a sleorar pelo dono da obra lem uma periodicidade mensal, serrdo o seu

mdrllanle delerminado por medições mensais a realizar de acordo com o dispeslo na

clausula z1.-.

4 - os pagamentos são efetuados corn o limits legal de sessenla dies rios lermos do amgo

2991 no 4, do ccp, após a apresenlaçao da resoeliva lalura,

5 - As laiuras e os reeosllvos amos de medição sao elaborados de acordo com o modelo

e reepelrvas instruções lomeoidos pelo diretor de nedalizaçeo da obra.

e . Cada amo de mediçao dove relerir lodos os liabilhos oorlelarrles do piano de trabalhos

que tenham sido concluídos durams o mes, sendo a sua aprovaçao pero direlor de

lisealizaçào da obra condicionada a reallzação oomplela daqueles,

7 » No caso de ralis de aprovação de alguma fatura em vinuoe de divergenoias enlre o

direlor de risoalizaçao da dura e o ernprenerru quamo ao seu conleudo. deva aquele

devolver a resoeliva laurra ao empreiteiro, para que esle elabore uma mun com os valores

aceitas pelo dlrelor de «soalrxaçao da em e uma oulre com os valores por eele não

aprovados.
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e-o pagamenio pelos tribalhus cumpiementarea efeito nuslermos previslos noa números

anteriores. mas com base nas preços que lhes foram, em cada casa, aspecincamenie

aplicáveis, noa tema de artigo ano do CCP

Clilllull Zl'

Adlluumautoz io umpreilairo

o regime juridico aplicavai ada adiantamentos ao ampraitaim mnsia do anige zav e

seguintes do CCP.

Cliulull Ja'

Mora no pau-mento

Em caso de aire-e de dono da obra no cumprimenln das eangaçeae de paganianio do

preço contratual, tem :. empiaiteiro direito in! iuma da mera andre o montante em divida

: taxa iegaimente fixada pira a efelm pelo período cuneepundenie a mara.

cnuauia 31.-

Reviuo de preço-

1 - A mim dua praçda mniraiuaia. aemd eanaaquanaia da alteraçao des ouslos da mão—

de—obra, de materiais uu de equipimemos de apaia durante a execuçio de empreitada, é

efetuada nesternioa do disposto na Decreto-ul 11." 6/2004, de s de ]anelro. na mddaiidade

de Fórmula polluomlll.

2 . A revisão de preços ubedede a seguinte fórmula:

&: Mul Mas ma md mz uu
cc _ 0.315 + 0.04% + emm + n.ozmu + 0.05% + (Luz E + amat-

mz mz m: ms mv ms ::
Hmm + emm + unam + 0,02m4- emm + emm + 0,21 &+ 0.10

Na qual:

Cl a o mencienie de atuallzaçào mensal a aplicar ao monianie sujeito a revisão. calculada

em uma apwximiçio de três eaaaa decimais e arredondado para mais quando o valor

da quana casa dacimai seje Igual ou superior a cinco ou para menos no caso oontrán

Sl é o índice ponderado dos custos de mão-de-Dbra na zona Onde a obra se integra

(Valpaços). cumwndenle ao tipo de obra e relativa ao puíodo a qua respeita a revisão,

Hr-allkli

“nu.!“ I!

nua.-i _—

.inineiui minimum—.|. vu.-ivi

—_ ::

Ill m iu iu ll iii its llrlílÍlIIIWui

(%



.XM "

J
So é o mesmo Indice, mas relallvn ao más anlerlor ao da data limite Madi vira ; enlragi

dai pfopuslis ou à de referência. quando tenha havido correção de praça: da pfoposh;

moa, mos. Mis, MZD, um, um, mz, mz, ms, ms. rm, me. são os indices

pundafados dos eusies ene matariam mais signineaiivue, em (unção du iipo de obra e

relaiivua eo período a que reapene : revisao. wnsldarando-se uma mais slgnlicalivos oe

maierleis que represeniem, pelo menu um por ueniu do valor miei de contrato. com uma

imximaçâo às centésima;

uma, mas, Mole, Mozo. Mozz, Meza, Meez, Meu, Men. MMS. MMT. MMS. são os

mesmos Indices, mas releuvos :o mês ameriur in ea seu limiie ixada para a enlrega das

propoeiaa ou a ea referencia. quando ienna havldo cnneçãu de preços da propone;

E e o Indice dos cueloa das equipamenloa de apoie. em função da lipo de obra. reiaiivo :o

mas e que respeila : rei/issu;

Eo à o mesmo Índlca, mas relzlivu ao mês anterior ao da data limite inda para a eninge

dia pmpwtia;

nos lnenee;

me Ladrllhos . eznieries de calcária e gmnilo;

ma Belumss a granel:

uzo oimenio em uso,

mz Gasóleo;

um Madeiras de pinho:

mz Tubo de Pvc:

mz Tubagem de aço e apirelhus para eenalizeeoee;

im Aço pe.-a helio amina;

ms Pen'llados pesados e ligeiros;

M47 Prodlnos piri insulições elénricis;

ma Produtos pre-fabricados de balao;

: _ A revlsàa de preços obedece às seguinles condições:

um 11 «s-
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&) A geremie de custo de men-deem não abrange os encargo: de aeeloeeçào e de

transporte do pessoai da empreiteira nem os agravamemue correspondentes a preeieção

de «abelha em horas extraordinárias que nàn silqam expmssamenla previstas nesie

caderno de encargos;

b) A ruviSão de preços relativa au cuslu de mào—de—obla incidirá sobre o valor

correspondente à percentagem fixada na legislação sobre revisão de preços;

:) o empreiierro abriga-se & enviar ao diretor da realização da abri o duplicado da falhas

de salários pagos na obra, da qual lhe será passado recibo. no prazo de cinco dias a coniar

da data de encerramento das falhas:

d) Em anexo ao duplicado das minas de Silárius. a empreiteiro obriga-se a enviar também

um mapa com a relação de penas! e respelivos salários e encargos sodaIs a que

corresponda ajustamenro de preços na qual iigurern os montantes calculados na base dos

que iomrn garaniidos. dos eieiivamenre despendido: e as currespcndenles diferenças a

favor do dono da obra ou de empreiteiro;

e) o dono da abra pode exigir ao empreiteiro & justincaçan de quaisquer salários ou

encargos soclais que Homem na folhas enviadas ao drreror da iacaiizaçàn da obra;

D Os preços garantidos para e: materiais são considerados Domo preços no local de origem

do fornecimento au empreiteiro e nau incluem, puninlo. os encargos de uanwone e os

que e este lorem inerentes. salvo se nasle eeneme de encargos se sspeollicar de outra

Íorrua?

9) Se para e :qulslção de maieriale de preço garanlidn iiverem sido iacunados

Bdianlimenloi au emureilaim, as quimididaa da malerieia adquiridos nessas condições

não são susoellveis de revisão de preçns & partir das datas de pagamento dos respeiivee

adianlemenios;

h) Independememenle do direiro de vigilancia sobre os preços relativo! & munição de

melerlals de preço gerenndo, o dono da abra um o dlreilu de exigir do empreiteiro a

iusiincaçào dos reapellvua pregos.

4 - Os diferenciais de preços, para male ou menas. que resullum da revisão de preços na

empreitada. serão incluídos na situações de irabainus,

manner.
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Supla v

Seguros

Clãuiulll 31'

Coutrllol do Ieuuro

1 - o empreiteiro e os eeue eubcontreteuoe obrigam—ee a subeaevere a manter em vigor,

durante o pedudu de execução do Comme, as apólices de seguro previstas nas claueules

seguintes e na legislação aplicável. das quais deverão exlbír cópia e mpetlvo recibo de

pagamento de prêmio na data da cmwnação.

z - o empreiteira (» responsavel pela satlslaçao das obvigações previstas na preeeflle

secção. devendo ZBIBI pelo controlo efetivo da exislànda das apólíoes de seguro dos seus

subclmtralidus.

a - o empreiteiro obriga—se a manter as apolioes de seguro referidas no n.' 1 válidas até e

data da reoeçao provisória da obra ou. no caso ao seguro relativo aos equipamentos e

máquinas auxiliares alelaee obra ou so estaleiro. até à desmontagem integral oo eslaleiro.

4 - o dono da obra pode exigir, em qualquer momento. cópias e recibos de pagamento dee

apólices previstas na presente secção ou na legislação apllcàvsl. não se admltlndo a

entrada no estaleiro de quaisquer equipamentos sem a exibição daquela: cópias e recibos.

s :rodae as apolloes de seguro e respetivae franquias previstas na presente secção e

restante legislação aplicável constituem encargo unloo e sxduslvo do emprellelm e dos

SEUS Subconlratadoi. devendo os Donlrilos de seguro ser celebrados com entidade

seguradora legalmente autorizada,

e - os seguros previstos no oreeente caderno ue encargos ern naoa dimlnuem ou

restringem as obrigações e responsabilidades legiis ou contratuais do empreiteiro perante

umuaohraepersmealel.

7 - Em caso de incumprimento por parte do empreiteiro dae obrigações de pagamento dos

prémios relerentee aos eeguroe mencionados. o dono da obra reeervaee o direito de se

substituir àquele, reesarcindoee de todos os encargos envonoa elou por ele suportados.

Cláusula ::.-

oweto dos contrato: de seguro

1 - cernpreileiro ebrigeee a celebrar um oontrato de seguro de acidentes detrabalho. mia

apólice deve abranger Iodo o pessoal por sl oontratado. a qualquer tllulo. bem como a

apreeemar comprovativo que o pessoal wmralado pelos subempreitelros ooasui seguro

obrigatório de sdderlles de trabalho da source com a legislação em vlgorern Portugal,

lar-_ u a: n
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z - o emprellelro elorlgace a celebrar um contralo de seguro de responsabilidade civil

automovel cuja apólice deve abranger toda a frota de veiculos de locomoção propria porei

afetos e obra. que circulem na via pública ou no local da cora, independentememe de

serem veiculos de passageiros e de carga. máquinas ou equipamenlos Indusmals. de

acordo com as normas legais sobre responsabilidade civil auloniovel (riscos de circulação).

bem como apresentar comprovam que os veículos aleloe a obras pelos supemprelleiros

se encontra segurado.

a . o empreiteiro obriga—se zlnda : celebrar um colin-alo de seguro relativo aos canoa

próprias do equipamento, maquinas auxiliares e estaleiro. cuja apóllce deve cobrir todos

oe meios auxiliarec que vier a utilizar no estaleiro, incluindo bens imóveis. armazens.

aoanecamentcs. refenmios, cemaralas. oficinas e máquinas e equipamentos lixos ou

mi'waia. onda davam sar garantidos os riscos de danos próprios.

A - o capital mlnimo seguro pelo contrato relendo nos uúmews anleriores deve penazar,

no total, um capital seguro que nao pode ser inferior ao uma! minimo seguro obrigatorio

para oa riscas de circulação (ramo anlamdvel).

5 A No caso dos bens imóveis releridoa no n.“ 3, a apólice deve Dabul. no mlnlmn, os riscos

de Incêndio. raio. expulsão e riscos celastranccs, devendo o capital seguro conesponder

ao reapetivo valor patrimonial.

Capitulo lv

Representação das partes e controlo da execução do contrato

Cline-rl. ur

Rlurluullhçãu do empreiloiro

1 _ Durante a execução do Contrato, a empreiteiro é representado por um direlcr de alma.

salvn nas matérias em que. em virtude da lei uu de esnipuleçán diversa no cademp de

encargos ou no Conlralo. se estabeleça dilerenle mecanismo de represeniapao.

z - o empreiteira ohngaaa, sub reserva de aceitação pelo dono da obra, e connar e sua

represenlacao a um tecnico qualificado nos termos do n.“ 5 do artigo A! e do Anexo II a

Lei n.“ suzana. de :l de julho. com e redação que lhe foi introduzida pela Lei n." 401201 5,

de 1 de lunno, de acordo com o projeto ordenador ou a natureza preeminente da mearna.

: - Após : assinalura do Conlralo e antes da consigneçao. o empreiteiro connmrara, por

emite. o nome do diretor de etila. indicando a eua qualmcacão tecnica e ainda se o mesmo

pertence ou não ao seu quadro lécnlco. devendo esta Informação ser acempanlreda por

uma declaração subscrita pelo lecnico designado, corn aaainalura reconhecida, assumindo

premiada.

lll | lll." all:
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a responsabilidade peca direçao técnica da obra e comprometendeae a desempenhar essa

mnçãe com melancia e assiduidade.

4 - As antena, os avisos e as noiiftcaoões que se relacionem com na aspetos técnicos da

exeooçtio da empreitada são dirigidos diretamente ao diretor de obra.

5 - O diretor de nim acompanha assiduamente os trabalhos e está um no local aa

nora sempre que para tal seja convocado.

6 - o dom da obra poderá impor e subeiituição do diretor de obra. devendo a ordem

respetrva ser iundarnentada por escrilo.

7 - Na ausencia ou impedirneme do dlrslorde obra, o empreiteiro e representado por quem

aquele indicar para esse efeito. devendo estar habilitado com os poderes necessários para

responder, perante :) direlor de nscatizaçao da Wa, pela marcha dos trabalhos.

a - o empreiteiro dm deslgnar um responsavei pela wmpdmenin de tegisiaçeo aplicável

em matéria de segurança. higiene e saúde na trabalho e. em paniailer, pela correta

aplicação do docunenio referido na allnei h) do n.' 4 da dáusula 7v'.

Clima/135.”

lar de Fixcllillçio dl ohn

1 - Durante e exemçáe do contrato, o dono de obra e representado por um diretor de

iieearuaçao da obva em todos na aepetee relacionados com a obra, sem nas maierles em

que, em vinune da lei ou de estipula-eae distinta no caderno de encargos ou no Germain.

se estabeleça diferente mecanismo de representação.

: - o dono da obra notinca o empreiteiro da identidade do diretor de iiscatizaeio de obra

que deslgne para a naeatizaçao local dos «abeines ate a data da mnslgnaçào ou de

primeira eonaignaçae parcial.

3<Faia exercer as Iunções de diretor da fiscalização da uma e designado o Eng.- José

Manuel Coneia da Cruz (Diretor de DUA).

clausul- JG!

autor do commo

1 - Durante a execuçao do contrato. e dono de obra e representada pelo gestor do ounlralo,

em todos os Mros aspetos da execução do contrato,

Z—No cumprimento do disposto no antgo 29» do CCP e designada gestordo mrato, Dr.

Francisco José Fernandes Lavrador, Diretor de Departamento de Finanças e Património,

com a função de acompanhar permanentemente a execução deete.

Mutual

piu“ lnlll
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Cláusula 37 '

Diretor do Flocodi onto

E designado diretor do pfnoedimenlo a Dr- Danieia Freitas, Jurista do Depanamemo de

Urbanismo e Ambiente, em ooniormioaoe oom o disposto no artigo 55" do Código do

Procedimenlo Mminislralivo, apiicavei por terça da remissão eietuede pelo n' 5 do artigo

zo oo rafarioo diploma iagai,

cururu. uw

Livro de regluu dn obra

1 . o ampvelielro organiza um registo da abri, em iivro adequado, oom as ioittas

numeradas e rubricadas por ei e oeia diretor de ãscahzição de obra. ootttanoo uma

informaçào sistemátici e tie iacii consulta aos acunlecimemou mail imooriarttea

relacionados com a axeouçao dos irahalhos.

: - Os iaotoe e ooneignar obrigatoriamente no registo da obra eee, para eiem «as referidas

no n.' 3 ao imgo sou e no n.- 3 do anigo ms.-= do CCP. os aegurntee:

e) Registo das vlsitas oe nsoeiizeçáo. oem indicação das otasarvaçises eietuadaa no que

se relere ao modo de execução dos imbalhus, a aplicação de materiais. sua qualldade e

caracteristicas, bem como em raiaçeo a outras matérias de interesse para & obfa;

o) Verincaçao do cumprimento ou incumprimento aos prazos pravlslns. com armação cias

recomendações adequada: e assinatura do registo pelo responsável-,

o) Registo pelo empreiteiro ou eeu representante a «sai da otrra. Inscrito no local do livro

oesitnado : ease eieito, datado e assinado. da coninnaçãe da que tomou. ou tomaram os

responsaveis. aonnaoimanto dns anotaçoes eietuadas nu decursu das visitas de

Malhação e das recomendeçoae transmitidas. com !ndlcação das providencias a

adotar. ou, no caso de discordância, registo do respetivo iundamento, motim

impeditivos da satisfação das recomendaçoas ou oa soiuçao dos erros ou

inconvenientes apontados, nem como tudo o mais que uma a obra consldere

conveniente registar e transmitir e "scalizaçào, para aiam tio que, nos termos legais e

raguiamaniaras. tiver de requerer. raeiamar nu Iransmiii'r ao dono da obra.

3 - o livro de registo "cará patente no iooai da obra. ao culdade do dlreior da obra. que e

deverá apresentar sempre que soirorteoo paia direlnr de iisnaiizaçáo da obra ou por

entidades arraiais com jurisdiçàu sobre os trabalhos.

mumu-
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Reeoçio e Ilquldnçào dn om

eiiueul. n..

Reoeçio previ-ari.

1 _ A reoeçeo pmvlsórla da obra depende de realização de vieiuia, que deve ser efetuada

logo que : em eeieje concluída no iodo ou em pano. mediante solicitação do emprelmro

ou pw Inicialiva do dono da obra. tendo em conta o lemw ina! do um mai ou dos pulos

parciais de exewção da obra.

2 . Nu caso de saem identificadas deieiiee de obra que impeçam : sua receçâo pfwiaótia.

9513 e almada releiivemenie a toda a extensão da obra que não seja obiem de oeiiciencie.

: - o procedimento da reeeçào provieàrla obedece ao disposto nee enigos ano e aos."

do CCP.

Cláusull 403

Prazo de alvin“:

1 - O waza de gamutii varia de sumo com o defeito da uma. nos seguimee ICMS:

a) 10 anos. no caso de defeitos relativos a elemenlos Wnslrulivos eelllnurais;

b) 5 anos. no caso de defalm mani/05 & QIQanIoS mmmivos não estmmmis ou a

instalações le'cuiczs:

:) 2 anos' no caso de defeiioe relativos a equipamenlos areias à em, me dei:-

antonmizáveís.

2 - Caso (enhim ocorrido receçõee provisórias pamelares, o prazo da gamulia findo nos

termos do número enierior e lgualmenle aplicável a cada uma das panos de com que

tenham sido recebidas pelo dono da obra,

a - Exceiuamee do aiepoeio no n.“ 1 as eubeiinuiçoee e os (ribilhos de conservação que

derivem do uso nome! da obra ou de deagesle e depredação nmals consequente: da

sua umizeçào pam oe Gris a que se destina.

cláusula 41.-

Rocoçlo dellnlllva

1 - No final dos pum: de garantia previstos na cláusula einem, e realizada uma nova

vieiorio & em para eienoe ue receção oenunive.

z . Se a viswla vefsflda no numero animo! penuinrverinoer que a oixa se encomra em

boas oultdições de funcionamento e conservação. 2618 sema definitivamente recebida

nem nae .“

[111 Wal MH
MME.
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: - A reoação deãnitiva dependa, em aspaciai, da varinoaçao numulaiiva dos seguiniea

pressupostos:

&) Funcionalidade regular. no termo do perlodo da garaniia, em condições normais da

exploução. operação ou utilização. da obra a raspaiivaa aquipamanios, de fama que

cumpum todas as exigências cunlmlualmente previstas;

o) Cumprimento, paio empraiiairo, da todas as uhngaçães dacnrrsmes do periodo de

garanúa relativamente a totalidade ou : pane da dor—a a receber,

4 - No caso de a viaion'a referida no n.” 1 parmiur daiaiar demandas. deierioraçóea.

indlcôos de ruma ou raiia da aolidaz, da responsabilidade do empreiteira, ou a não

dedicação dos prassuposius pfevislus no número anuerior. o dono dl obra fixa o prazo

para a oonaçao dos problemas deletados por paria do emprehelm. iindd o qual será tirado

o prazo para a realização de uma nova vistoria nos termos doa números anteriores.

Clãusull (l'

Ronllulçlo dos depósllol & qulnllls valida e llblrlção de caução

] . Feita a raoaçau definitiva de toda a obra. serão resmuidas ao arnpreiieiro as quaniias

retidas como garantia ou a qualquer outro iiiuio a que tiver direita. A Ilberaçàn da muçáo

pleslada Íar—se-à de acordo com o regime previslo mz anigo 295! do CCP

Capltulo VI

niapoaiçoea uii-ia

Cláusula 433

Devures de inlo'mlçio

! — Cada unia das partes deve inVofmar de imediaio & outra sobfe quaisquer alterações das

aircunaiamias de que (mem conhecimento e que possam afetar os respeiivoa iniaraases

oomraiuais presentes na eXeGuçàu do Cunuaio, de sendo com as regras gerais da boa fé.

2 - Em especial, cada uma das partes deve aviãa! de imediata a outra de quaisquer

uircunsiânoias. oonsiiiuam ou não 'urça maior. que previsivelmenlie impeçam o

cumprimenio ou o cumprimento iempasiivo de quaiouer uma das suas umigaçõus.

3 - No prix» da de: dias após a ocorrência da Ial impedimenlo, a pane deve inmrmir a

um: do pulado de tempo e dos termos em que previsivelmsnle será afetada & execução

do Contrato.

mnie"
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Cliúull “!

Subcontut-çio e ceuio da punição coutratuul

l — o empreiteiro pode subcontrater as entidades identmoaoas na proposta adjudicada,

desde que se encontrem cumpridos os requisitos constantes dos n'a : e e do artigo 318.“

oo cep,

2 - o dono da obra apenas pode opor-se a subcontrataçào ne tasa oe execução quando

não estejam verificados os limites constantes do artigo sala do CCP, ou quando traia

fundado receio oe que e eubcontrateoao envolve um aumento de risoo oe lnoumprimento

das obrigações emergentes do contrato.

a - Todos os subcontratos devem ser celebrados por escrito e conter os elementos

previstos no artigo 384.“ oo ccP. rtevenoo ser espeomoaolos os trabalhos a realizar e

expvesao o que lor ooordaoo quanto à revisão oe preços,

4 - o empt'allelro obriga-se : tornar as providencias indicadas pelo diretor de iscalização

da uma para que este, em qualquer momento. posse olstlngulr o pessoal do empreiteiro

do pessoal dos subempreiieiros presentes na obra,

5 - o dlsposlo nos númems anteriores e igualmente aplicável aos contratos ceteoredos

entre os euooontratados e terceiros.

e - No prazo de cinco dias apos : celeoracao oe cada contrato de uubempreilada. o

empnilelm deve, nos termos oo no a eo artigo 385.“ da CCF, oomunicar por escrito o tecto

ao dono da obra, remetendo-Ine cópia do contrato em causa

7 - A responsabilidade pelo exato e pontual cumprimento de todas as ooriqepõee

contratuais é do empreiteiro. ainda que as mesmas sejam cumpridas por recurso e

supempreiteiros.

& - E permitida a sessão da pDSIÇàD contratual dn cocontratarrte, a qual deve constar

expressamente do contrato, em cláusula de revisão ou opção lneouivoce. salvo quanto se

verifiquem as situações previstas nas allneas a) e o) do mt do artigo ate' do CCP. sendo

em qualquer caso veoeoa nas situações previstas no no1 do artigo 317 do CCP.

9 - A cessão da posição contratual depende ainda de observância dos requisitos impostos

pelo n.“ 2, ao artigo 318.",do CCP.

Clillxull 453

Ruoluçlo da contr-Ko pelo dono dl obr-

1 - Sem prejuizo oss indemnizsçoes legais e contratuais oevloas. o dono da obra pode

resotver o contrato, pare alem dos runoamentos gerais de resolucao do oonlralo previsto

um» e »

513442».
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L
no n," 1 do anlge 333? da CCP, também nas caaus prai/lilo: no no1 do artigo 405' do

CCP.

Cliululi 463

Runluçio do contr-ca pulo Qmproltllro

1 _ Sem plejuílo das indemnizaçcas legais e contratuais devidas, u empreiteiro pode

resnlver n mnlrxln. para alem das fundamanlus gerais de resolução do conlralo previsto

no no 1 do aniga em." do CCP, também nas situações previstas rm anlgo mao do CCP,

Cláusull 47,-

Faru cumpllenle

Para reaaluçae de maus os litígios decorrentes do contrato «e: estipulada a covnpeiêma

do Tribunal Administralivo de Clrculn de Mirandela, cum expressa renúncia a qualquer

muro.

Cláusula 43!

Cnmunlclçõus . nomleaçõaa

1 - Sam prejulzo de poderem ser acordadas oulras regras quanto as nomeações e

comunicações entre as partes da Contrate, asias devam ser dirigidas, nos termos do

Código dos Cnnlralos Públicos, para a domicilio ou sede cuniraiuai de cada urna,

identificados na Cunlram.

: 4 Qualquer alteração das infomações de contacto cunslanles du wnlrala deve ser

comunicada a uma pane.

Cláusull 49!

Com-gem da: prlzos

Os prazos pia/isto: no contraiu são contínuos, narrando em sábados, domingos e dias

feriados.

Valpaçoali— de Lda 2022

“(me da Câmm Municipal

Dr. Amílcar Castro de Almeida

rua;-«r.
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